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Decretos
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DECRETO Nº 045/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 

 

“Exonera Chefe de Setor II do Município 

de Boquira - BA, e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUIRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal e amparado pela 

Legislação Municipal de Pessoal vigente: 

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração do Servidor Público Municipal, o Sr. João 

Kleber Santos de Almeida, ocupante do cargo de Chefe de Setor II; 

CONSIDERANDO, os princípios basilares da administração pública, dentre os quais os 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO, que o cargo de Chefe de Setor II é de livre nomeação e 

exoneração. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor Público Municipal, o Sr. JOÃO KLEBER 

SANTOS DE ALMEIDA, do cargo de Chefe de Setor II, do Município de Boquira – BA. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de abril de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUIRA - BA, em 04 de abril de 
2023. 

 

Cientifique-se, Registre-se, Publique-se. 

 

LUCIANO DE OLIVEIRA E SILVA 
Prefeito Municipal 
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